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LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Diretrizes 

 

Art. 4º  Constituem diretrizes da política nacional do idoso:  

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;  

II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 

desenvolvidos;  

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em 

detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que 

garantam sua própria sobrevivência;  

IV - descentralização político-administrativa;  

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços;  

VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;  

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;  

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.  

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que 

necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de 

caráter social.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 
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Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção 

social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 

nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

 

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos 

órgãos e entidades públicos:  

I - na área de promoção e assistência social:  

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das 

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de 

entidades governamentais e não-governamentais.   

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, 

como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de 

trabalho, atendimentos domiciliares e outros;   

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;   

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas 

e publicações sobre a situação social do idoso;   

e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;   

II - na área de saúde:  

a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do 

Sistema Único de Saúde;   

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas 

e medidas profiláticas;   

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares, 

com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;   

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;   

e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde dos Estados, 

do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e 

Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais;   

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos públicos 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;   

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas 

doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e   

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;   

III - na área de educação:  

a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas 

educacionais destinados ao idoso;   

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos 

voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 

conhecimentos sobre o assunto;   

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos 

superiores;   

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a 

fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;   
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e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, 

adequados às condições do idoso;   

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de 

universalizar o acesso às diferentes formas do saber;   

IV - na área de trabalho e previdência social:  

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua 

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;   

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;   

c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para aposentadoria 

nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento;   

V - na área de habitação e urbanismo:  

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao 

idoso, na modalidade de casas-lares;   

b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de condições 

de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu estado físico e sua independência 

de locomoção;   

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação popular;   

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;   

VI - na área de justiça:  

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;   

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar 

abusos e lesões a seus direitos;   

VII - na área de cultura, esporte e lazer:  

a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e 

fruição dos bens culturais;   

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;   

c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais;   

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades 

do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;   

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que 

proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na 

comunidade.   

§ 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e 

benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada.  

§ 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, ser-

lhe-á nomeado Curador especial em juízo.  

§ 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer 

forma de negligência ou desrespeito ao idoso.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 

 

Art. 11. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

 

Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito 

social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.  

 

Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 

mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e 

em condições de dignidade.  

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 

liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:  

I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - prática de esportes e de diversões;  

V - participação na vida familiar e comunitária;  

VI - participação na vida política, na forma da lei;  

VII - faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.  

§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 

valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  

§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando- o a salvo de 

qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 
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Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.  

 

Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os 

prestadores.  

 

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o 

Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título 

executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.737, de 14/7/2008) 

 

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de 

prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência 

social.  

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e 

recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente 

os idosos.  

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:  

I - cadastramento da população idosa em base territorial;  

II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;  

III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 

geriatria e gerontologia social;  

IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 

necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e 

acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 

conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;  

V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 

decorrentes do agravo da saúde.  

§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 

especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos 

ao tratamento, habilitação ou reabilitação.  

§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 

valores diferenciados em razão da idade.  

§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 

atendimento especializado, nos termos da lei.  

§ 5º É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo perante os órgãos 

públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte procedimento:  

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário 

com o idoso em sua residência; ou  

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará representar por procurador 

legalmente constituído. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.896, de 18/12/2013) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577948&seqTexto=100886&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577948&seqTexto=100886&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12896-18-dezembro-2013-777702-publicacaooriginal-142383-pl.html
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§ 6º É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo serviço 

privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde - SUS, 

para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos sociais e de isenção 

tributária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.896, de 18/12/2013) 

 

Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 

acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 

permanência em tempo integral, segundo o critério médico.  

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 

conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 

justificá-la por escrito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12896-18-dezembro-2013-777702-publicacaooriginal-142383-pl.html
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PORTARIA Nº 2.528 DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Política Nacional de Saúde da 

Pessoa Idosa. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a necessidade de que o setor saúde disponha de uma política atualizada 

relacionada à saúde do idoso; 

 

Considerando a conclusão do processo de revisão e atualização do constante da 

Portaria n° 1.395/GM, de 10 de dezembro de 1999; 

 

Considerando a publicação da Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, 

que divulga o 

Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 

Operacionais do referido Pacto; e 

 

Considerando a pactuação da Política na reunião da Comissão Intergestores 

Tripartite do dia 5 de outubro de 2006 e a aprovação da proposta da Política, pelo Conselho 

Nacional de Saúde, por meio do Memorando nº 500/SE/CNS/ 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, cujas disposições 

constam do Anexo a esta Portaria e dela são parte integrante. 

 

Art. 2º Determinar que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações 

se relacionem com o tema objeto da Política ora aprovada, promovam a elaboração ou a 

readequação de seus programas, projetos e atividades em conformidade com as diretrizes e 

responsabilidades nela estabelecidas.  

 

Art.3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Portaria, para que o Ministério da Saúde adote as providências necessárias à revisão das 

Portarias nº 702/GM, de 12 de abril de 2002, e n° 249/SAS/MS, de 16 de abril de 2002, que 

criam os mecanismos de organização e implantação de Redes Estaduais de Assistência à 

Saúde do Idoso, compatibilizando-as com as diretrizes estabelecidas na Política Nacional de 

Saúde da Pessoa Idosa aprovada neste ato. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.395/GM, de 10 de dezembro de 1999, 

publicada no Diário Oficial da União nº 237-E, de 13 de dezembro de 1999, página 20, seção 

1. 

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 
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ANEXO 

POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA IDOSA 

INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, o direito universal e integral à saúde foi conquistado pela sociedade na 

Constituição de 1988 e reafirmado com a criação do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio 

da Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90. Por esse direito, entende-se o acesso universal e 

equânime a serviços e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, garantindo a 

integralidade da atenção, indo ao encontro das diferentes realidades e necessidades de saúde 

da população e dos indivíduos. Esses preceitos constitucionais encontram-se reafirmados pela 

Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispôs sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área de saúde e as Normas Operacionais Básicas (NOB), editadas em 1991, 

1993 e 1996, que, por sua vez, regulamentam e definem estratégias e movimentos táticos que 

orientam a operacionalidade do Sistema. 

 

A regulamentação do SUS estabelece princípios e direciona a implantação de um modelo de 

atenção à saúde que priorize a descentralização, a universalidade, a integralidade da atenção, a 

eqüidade e o controle social, ao mesmo tempo em que incorpora, em sua organização, o 

princípio da territorialidade para facilitar o acesso das demandas populacionais aos serviços 

de saúde. Com o objetivo de reorganizar a prática assistencial é criado em 1994, pelo 

Ministério da Saúde, o Programa de Saúde da Família (PSF), tornando-se a estratégia setorial 

de reordenação do modelo de atenção à saúde, como eixo estruturante para reorganização da 

prática assistencial, imprimindo nova dinâmica nos serviços de saúde e estabelecendo uma 

relação de vínculo com a comunidade, humanizando esta prática direcionada à vigilância na 

saúde, na perspectiva da intersetorialidade (Brasil, 1994), denominando-se não mais programa 

e sim Estratégia Saúde da Família (ESF). 

 

Concomitante à regulamentação do SUS, o Brasil organiza-se para responder às crescentes 

demandas de sua população que 80  envelhece. A Política Nacional do Idoso, promulgada em 

1994 e regulamentada em 1996, assegura direitos sociais à pessoa idosa, criando condições 

para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade e reafirmando o 

direito à saúde nos diversos níveis de atendimento do SUS (Lei nº 8.842/94 e Decreto nº 

1.948/96). 

 

Em 1999, a Portaria Ministerial nº 1.395 anuncia a Política Nacional de Saúde do Idoso, a 

qual determina que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde relacionados ao tema 

promovam a elaboração ou a readequação de planos, projetos e atividades na conformidade 

das diretrizes e responsabilidades nela estabelecidas (Brasil, 1999). Essa política assume que 

o principal problema que pode afetar o idoso é a perda de sua capacidade funcional, isto é, a 

perda das habilidades físicas e mentais necessárias para realização de atividades básicas e 

instrumentais da vida diária. 

 

Em 2002, é proposta a organização e a implantação de Redes Estaduais de Assistência à 

Saúde do Idoso (Portaria nº 702/SAS/MS, de 2002), tendo como base as condições de gestão 

e a divisão de responsabilidades definida pela Norma Operacional de Assistência à Saúde 

(NOAS). Como parte de operacionalização das redes, são criadas as normas para 
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cadastramento de Centros de Referência em Atenção à Saúde do Idoso (Portaria nº 

249/SAS/MS, de 2002). 

 

Em 2003, o Congresso Nacional aprova e o Presidente da República sanciona o Estatuto do 

Idoso, elaborado com intensa participação de entidades de defesa dos interesses dos idosos. O 

Estatuto do Idoso amplia a resposta do Estado e da sociedade às necessidades da população 

idosa, mas não traz consigo meios para financiar as ações propostas. O Capítulo IV do 

Estatuto reza especificamente sobre o papel do SUS na garantia da atenção à saúde da pessoa 

idosa de forma integral, em todos os níveis de atenção. 

Assim, embora a legislação brasileira relativa aos cuidados da população idosa seja bastante 

avançada, a prática ainda é insatisfatória. A vigência do Estatuto do Idoso e seu uso como 

instrumento para a conquista de direitos dos idosos, a ampliação da Estratégia Saúde da 

Família que revela a presença de idosos e famílias frágeis e em situação de grande 

vulnerabilidade social e a inserção ainda incipiente das Redes Estaduais de Assistência à 

Saúde do Idoso tornaram imperiosa a readequação da Política Nacional de Saúde da Pessoa 

Idosa (PNSPI).  

 

Em fevereiro de 2006, foi publicado, por meio da Portaria nº 399/GM, o documento das 

Diretrizes do Pacto pela Saúde que contempla o Pacto pela Vida. Neste documento, a saúde 

do idoso aparece como uma das seis prioridades pactuadas entre as três esferas de governo 

sendo apresentada uma série de ações que visam, em última instância, à implementação de 

algumas das diretrizes da Política Nacional de Atenção à Saúde do Idoso. 

 

A publicação do Pacto pela Vida, particularmente no que diz respeito à saúde da população 

idosa, representa, sem sombra de dúvida, um avanço importante. Entretanto, muito há que se 

fazer para que o Sistema Único de Saúde dê respostas efetivas e eficazes às necessidades e 

demandas de saúde da população idosa brasileira. Dessa maneira, a participação da Comissão 

Intergestores Tripartite e do Conselho Nacional de Saúde, no âmbito nacional, é de 

fundamental importância para a discussão e formulação de estratégias de ação capazes de dar 

conta da heterogeneidade da população idosa e, por conseguinte, da diversidade de questões 

apresentadas. 

 

Cabe destacar, por fim, que a organização da rede do SUS é fundamental para que as 

diretrizes dessa Política sejam plenamente alcançadas. Dessa maneira, torna-se imperiosa a 

revisão da Portaria nº 702/GM, de 12 de abril de 2002, que cria os mecanismos de 

organização e implantação de Redes Estaduais de Assistência à Saúde do Idoso e a Portaria nº 

249/SAS, de 16 de abril de 2002, com posterior pactuação na Comissão Intergestores 

Tripartite. 

A meta final deve ser uma atenção à saúde adequada e digna para os idosos e idosas 

brasileiras, principalmente para aquela parcela da população idosa que teve, por uma série de 

razões, um processo de envelhecimento marcado por doenças e agravos que impõem sérias 

limitações ao seu bem-estar. 

 

1. FINALIDADE 

 

A finalidade primordial da Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa é recuperar, manter e 
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promover a autonomia e a independência dos indivíduos idosos, direcionando medidas 

coletivas e individuais de saúde para esse fim, em consonância com os princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Saúde. É alvo dessa política todo cidadão e cidadã brasileiros com 60 

anos ou mais de idade. 

Considerando: 

a) o contínuo e intenso processo de envelhecimento populacional brasileiro; 

b) os inegáveis avanços políticos e técnicos no campo da gestão da saúde; 

c) o conhecimento atual da Ciência; 

d) o conceito de saúde para o indivíduo idoso se traduz mais pela sua condição de autonomia 

e independência que pela presença ou ausência de doença orgânica; 

e) a necessidade de buscar a qualidade da atenção aos indivíduos idosos por meio de ações 

fundamentadas no paradigma da promoção da saúde; 

f) o compromisso brasileiro com a Assembléia Mundial para o Envelhecimento de 2002, cujo 

Plano de Madri fundamenta-se em: (a) participação ativa dos idosos na sociedade, no 

desenvolvimento e na luta contra a pobreza; (b) fomento à saúde e bem-estar na velhice: 

promoção do envelhecimento 

saudável; e (c) criação de um entorno propício e favorável ao envelhecimento; e 

g) escassez de recursos sócio-educativos e de saúde direcionados ao atendimento ao idoso; 

A necessidade de enfrentamento de desafios como:  

a) a escassez de estruturas de cuidado intermediário ao idoso no SUS, ou seja, estruturas de 

suporte qualificado para idosos e seus familiares destinadas a promover intermediação segura 

entre a alta hospitalar e a ida para o domicílio; 

b) número insuficiente de serviços de cuidado domiciliar ao idoso frágil previsto no Estatuto 

do Idoso. Sendo a família, via de regra, a executora do cuidado ao idoso, evidencia-se a 

necessidade de se estabelecer um suporte qualificado e constante aos responsáveis por esses 

cuidados, tendo a atenção básica por meio da Estratégia Saúde da Família um papel 

fundamental; 

c) a escassez de equipes multiprofissionais e interdisciplinares com conhecimento em 

envelhecimento e saúde da pessoa idosa; e 

d) a implementação insuficiente ou mesmo a falta de implementação das Redes de Assistência 

à Saúde do Idoso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


